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hliNiS'HKiO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E 'ECNOLÓGICA
!NSn'LUTO FEDERAL FLUMINENSE

REITORIA

RUA CORONEL WALTER KRAMER, 357, PARQUE SANTO ANTÕNtO, CAMPOS DOS
GOYTACAZES / RJ, CEP 2808G565

Fine: (22) 2737-5600,(22) 2737-5624, (22) 2737-5625

CONyÊNIO N.a 2

CONVÊN10 DE COOPERAÇÃO P2\RA CONCES S ÃO DE ES TÁG10 COM AGENTE INTEGRADOR

CONIaNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO
FEDERAL FLUMINENSE E ANUBE - NÚCLEO

BRASA.EmO DE ESTÁGIOS, COM 'ESTAS À
REALIZAÇÃO DE ESTÁGIOS, NA FORMA PRE:ESTA
NA LEI N' 1 1 .788, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008.

Pe[o presente instrumento particu[m, o INSTITUTO F]!=DERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA
FLIUMINENSE, criado através da Leia' 1 1.892 de 29 de dezembro de 2008, com reitoria no município de Campos

dos Goytacazes-RJ, na Rua Coronel Wdter Kramer, n' 357, Parque Santo Antânio, CEP 28.080-565, inscrito no

CNPJ sob o n' l0.771.51 1/0001-07, representado pelo seu magnífico Reitor, o sr. Jefferson Maiüães de Azevedo,

portador do documento de identidade n' 00801433266 eq)edido pelo DETRAN/RJ, inscrito no CPF sob o n'
002.294.577-62, nomeado através do Decreto do Ministério da Educação n' 5, publicado na página l da seção 2 do

Diário Oãcial da União de 06 de abril de 2016 e aNube - Núcleo Brasileiro de Estágios, Razão Social: Nube --

Núcleo Brasileiro de Estágios Ltda, inscrito no CNPJ: 02.704.396.0001-83, Endereço: Rua Barão de ltapetining, 140

Bairro - Centro/República,São Paulo - SP Cep: 01042 - 000, Inscrição Municipal: 3.483.341-2, Inscrição Estadual=
3129659 representado por lsabeDa Ferreiro Teixeira, CPF: 411.913.818-62, RG : 52.138.664-0 0r®o e4)edidor:

SSP/SP, Cug): Coordenadora Administrativa , resolvem 6lmlar o presente Convênio, destinado à realização de

estágios curriculares obrigatórios e não obrigatórios, em consonância com as disposições da Lei n' 1 1.788, de 25

de setembro de 2008, obsavando as cláusulas e condições que se seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto

Este Convénio estabelece Cooperação Recíproca entre as partes, visando o desenvolvimento de atividades para

promoção da integação ao mercado de trabalho, de acordo com a Constituição Federal vigente( Art.203, incisa llllÉi
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Art. 214, incisa IV), através da operacionalização de progamas de estágio de estudantes

$ 1' O estágio de estudantes poderá ser obrigtório ou nãa, conforme detemlinação das diretrizes curüculares da etapa,

modalidade e área de ensino e do prdeto pedagógico do caso, nos termos da Lei n' 11.788/08 e da Lei n' 9394/96, que

estabelece a Düetrizes e Bases da Educação Nacional, e na sua regulamentação, tendo como finalidade a preparação

para o trabalho produtivo de educandos.

CLÁUS ULASEG(WDA Caberá ao Agente integrador Nube - Núcleo Brasileiro de Estágios

Desenvolver esforços para captar oportunidades de estágio, obtendo das Unidades Concedentes a
identificação e características dos progamas e das oportunidades de estado a serem concedidas;

Promover o encaminhamento de estudantes para a realização de atividades de estágio de acordo com

as condições definidas pela Instituição de Ensino respeitando a progamação cum.Guiar estabelecida

para cada curso;

Cadastrar os estudantes da Instituição de Ensino, candidatos a estágio:

Encamiiüar às Concedentes os estudantes cadastrados e interessados nas oportunidades de estágio

Preparar a documentação referente ao estado, de acordo com as detenninações da Instituição de

Ensino, incluindo:

Termo de compromisso de estágio -TCE, entre o concedente, o estudante e a instituição de ensino

contendo o plano de atividades do estagiário;

En- lto e administração do Seguro contra acidentes pessoais em favor do estagiário

Disp onibilíz ; para a Instituição de Ensino as informações sobre

Emissão dos termos de compromisso de estágio:

Relatórios de atividades, desempenho e acompanhamento preenchdos pelo Supervisor de estado
da Concedente com vista obri@tória do estagiário;

Conclusão da fomialização do termo de compromisso de Estado, mediante a in6ormaçãa prestada

p ela Concedente.

Subsidiar a Instituição de ensino, quando solicitado formalmente, infc

parte concedente do estágio;

sobre as instalações da

Subsidiar a Instituição de Ensino das infomiações sobre a rescisão de Tem)o de Compromisso de

estágo solicitada pela Concedente, bem como a infonnação sobre o preenchimento do Termo de

avaliação e realização do estágio com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e

da avaliação de desempenho pela concedente por ocasião do desligmento do estagiário;

CLÁUSULA Tj[:R.CEIRA --- As ações de responsabilidade do Agente ]ntegador Nube - Núcleo Brasileiro de

Estágios não implicarão em quaisquer ânus para a Instituição de Ensino, nem pna seus alunos que vierem a
beneficiar-se detais ações.
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CLÁtStJtAQU/XKTA Caberá ao INST]TUTO FEDERAL FLUMINllVSE

Fomecer ao Agente Integador Nube - Núcleo Brasileiro de Estados, em relação a cada um dos cursos

que mantém, infomlações sobre a adequação do estágio à proposta pedagógica do curso apresentado

mEjêDg...dÊ...EglágQ.contemplando atividades de cada curso por complexidade crescente que

consubstanciam as condições/ requisitos suficientes à exigência legal de adequação à etapa e

modalidade da formação escola' dos estudantes que realizarão estágio;

Avaliar as instalações da parte concedente do estágio, conforme incisa ll do art. 7' da Lei

Assinar o Termo de Compromisso com o educando ou com seu representante ou assistente legal,

quando ele íor absoluta ou relativamente incapaz, e com a parte concedente, grantindo as condições

de adequação do estágio à proposta pedag5dca do curso, à etapa e modalidade da formação escolar do

estudante e ao horário e calendário escolar;

Validar, periodicamente, as atividades de estágio descrita nos planos de atividades de curso por
complexidade crescente de seus estudantes;

Propiciar condições que facilitem e agilizem a inclusão de seus alunos no cadatro do Agente

Integador Nube - Núcleo Brasileiro de Estados de candidatos a Estágio;

Divügr junto a seus ahmos as oportunidades de estágio captadas pelo Agente .[ntegador Nube

Núcleo Brasileiro de Estados.

Exigir do esta#ário a apresentação periódica, em prazo não superior a 06 meses, de relatórios de

atividades, desempenho e acoxnpanhamenta que a critério da instituição de ensino, mediante

fonnalização, poderá ser controlado pelo Agente Integador Nube - Núcleo Brasileiro de Estágios;

Comulnicar ao Agente Integador Nube - Núcleo Brasileiro de Estados, qualquer alteração na situação

escolar dos estudantes em estágio, tais como: trancamento de matrícula, abandono, conclusão de

curso ou transferência de instituição de ensinai

Infomiar ao Agente Integador Nube - Núcleo Brasileiro de Estágios os casos de rescisão, por

iniciativa da Instüuição de ensino, dos termos de compromisso de estágio de seus alunos;

Disponibilizar, no início do período lesivo, as datas de realização de avaliações escolares e
acadêmicas.

Indicar profasor(es) orientador(es), da área a ser desenvolvida no estágio, como responsável pelo

acompanhamento e avaliação das atividades do estagiários

Atualizar as infomlações cadastrais, os professores orientadores de estágio e área profissionais e de

atuação de seus cursos sempre que necessário e, inclusive, quando solicitado pelo Aüwnte Integador

Nube - Núcleo Brasileiro de Estágios.

Cj:ÁUSULA QUINTib- Da Coordenação

A coordenação do presente Convênio fica sob responsabilidade do Servidor Roberto
1884658.
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CLAUS ULA S EFTA- Do Vínculo

A realização do estágio proâlssional, por parte do estudante, não acarreta vínculo empreg.tício de qualquer natureza.

CL4.US (JLA S ÉTICA- Do Estagiárí o

O Estudante, para se candidatar à condição de estagiário, deverá estar reBilarmente matriculado, üequentando

qualquer um dos cursos ofuecidos pe]o INST]']]"UTO FEDERAL FLUM]NENSE e ter no mínimo 16 anos de idade.

CLAUS Uj:A OITAVA Da Carga Horária

Ajomada de atividade em estágio será definida de comum acordo entre a instituição de ensino, a parte concedente e o

aluno estagiário ou seu representante leg.l, confomle p disposto no art. 10 da lei 11788/ 2008, devendo constar do

tempo de compromisso ser compatível com as atividades escolares e não ultrapassa:

4(quatro) horas diárias e 20(vinte) horas semanais, no caso de estudantes de educação especial e dos

anos amais do ensino âmdamental, na modalidade proânsional de educação dejovens e adultos ;

6(seis) horas diárias e 30(trinta) horas semanais, no caso de estudantes do ensino superior, da

educação proâlssional de nível médio e do ensino médio regula.

CLAUSULANONA--DaVigênda

Este Convênio terá duração de 12 mes«, contados a partir da data de sua assinatura e poderá ser denunciado a

qualquer momento pelas partes, mediante comunicação por escrito e com antecedência de 30 dias, independentemente

de qualquerjustificativa, com possibilidade de prorro@ções sucessivas, até o limite de sessenta(60) meses .

CLÁUS tJLA DÉCIMA

Aplaca-se ao estagiário a ledslação relacionada à saúde e segurança no trabaho, sendo suma unplementação de

responsabilidade da parte concedente do estágio, de acordo com o disposto no art. 14 da Lei 1 1 .788/2008.

P.!\RAGRAFOtJNTCO Ocorrendo a denúncia, serão tomadas as seguintes providências

Exclusão do Cadastro do Agente Integador Nube - Núcleo Brasileiro de Estados de todos os alunos

da Instituição de ensino, candidatos a estágio;

NotiÊlcaçãa às concedentes sobre o cancelamento do Convénio

CON'iÜN10 N.' 22019 - DISEREITeROPEI/REITaFFLU l Págj 4de 6



CLÁUS ULADÉCIMA

De comum acordo, as partes elegem o Foro da Jwtiça Federal Seção Judiciária do Estado do Rio de Jmeiro, subseção

de Campos dos Goytacazes, renunciando desde logo, a qualquer outro, por mais privilegiado que Soja dirünir qualquer

questão que se originar deste Convênio e que não possa éer resolvida aiú@.veemente.

E, por estarem de pleno acordo, assinam o presente instrumento, em 02(três) vias de igual teor e forma, na presença

das testemunhas abaim, que tambân o subscrevem.

Campos dos Goytacazes-RJ, 1 1 de março de 20 19

Nube cleo Brasileiro de Estágios

Testemunhas

Nome:

CPF:
o; 'l g g'à .Zy >' -=$,

@Ü''6mNome:

úio. 'aÚO . G$8- 50
Ü.

CPF
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Documen.to assinado eletronicamente por

Shanna Dutra Salles, ADMINISTRADOR, DIRETORIA DE POLÍTICAS SOCIAIS E RELAÇÕES. EMPRESARIAIS. em. 1 8/03/2019 18:1.1:01:

Ege documento. fai emiti.do pelo SUAP em 25/02/2019:. Pam comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode
ldo ou acesso https//suap-i:ff.edu.br/autenticar4ocumento/ e fomeça os.dados abaixo:

Código Verificados: 57130

Código. de Autenücação: 3c7cebd965

CONVENIO N.' 2/2019 - DISEREn'/PROPEI/REIT/IFFLU l Página 6 .de 6



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO . Seção 3 Ne 97, quarta-fi 22 di de 2019

lúmero do Contrato: 5/2016. Ne Procesn: 23486027623201695. PREGÃO SRP Ne 8/201S.
Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO. -CIENCIA E TECNOLOGIA DO. CNPJ
Contratado: 23328493000199. Contratado ; MB SISTEMA DE CLIMAJIZACAO LIDA -.Objeto:
Prorrogação da vigência do contrato ne 05/2016 por doze meses, cujo objeto é a contra ração
de serviços de manutenção de aparelhos dear eondldonado. Fundamento Legal: Lei ne
8666/93, artigo S7, ll .Vigência: 18/07/2019 a 18/07/2020. Data de Assinatura: 16/05/2019.

DCI'RARO DE TERMO ADITIVO Ne 3/2019 - UASG IS8960

[SICON - 2#OS/2019) 1S896b2640S-2019NE800025

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO ESPÍRnÓ SANTO

CAMPUS NOVA VENÉCIA

AVISO DE LEGAÇÃO
RDC EtrrRÕNiCO Ne 1/2019 UASG ls8422

JOSÉ LUIZ UNGERICHT JÚNIOR

r&Reítor de Desenvolvimento Institucional do IFC
CAMPUS CAMBORIÚ

Ne Processo: 2315900019S201916. ObÍeto: CONTRA;RAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
ENGENHARIA civil PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE REnRMA DE EDiFiCAçÃO CONSTRUÍDA

irquttetõnico, com legal fündamenU legal no $ 3e do Art. le da Lei ne 12.642/2011, que
versa sobre o Regime Diferenciado de Contratação - RDC de acordo com as exigências e
demais condições e especificações expressas neste Edital e em seus Anexos, que passam a
fazer parte integrante deste edital, independente de transcrição- Total de Itens Liciüdos

Edital: 22/0S/20t9 das 08hQO às azhoo e das 14h00 às 17h59. Endereça: Rod.miguel
Curro Carneiro, 799. Bairro Santa Luzia - Nova Venécia/ES ou
www.compmsgovernamentais.gov.br/edital/IS8422-99-00001-2019. Entrega das Propostas

partir de 22/0S/2019 às 08h00 no site www.eomprasnet.gw.br. AbeRura das Propostas
13/06/2019 às 09h30 no she www.comprasnetgov.br. Informações Gerais: O Edital e seus
Anexos poderão ser retirados na Coordenação de Licitações e Gompms -CIC do IFE$
CAMPUS NOVA VENÉCIA e/ou no site de licitações do IFES-CAMPUS NOVA VENÉCIA, no
adereço: sítio l:\FTP\llcttacoes.e.contratos\Nova.Venecia\2019\RDC.

destinado ltu escolar. com Bosta 3 conforme anteprajetcespaço

CONTRATANTE: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE;
C01VTRATAD0: ADSERVI ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LIDA, CNPJ sob
02.531.343/0001-08; Contrato Ne a2/2017 - Prestação de serviços de Almoxarlfe; Objeto:
Repactuação de valores contratuais devido à alteração salarial da categoria 2019; Valor
mensal do contrato passa de R$ 3.114,18 para R$ 3.281,95, totalizando o valor anual do
contrato R$ 39.383,40; Data da Assinatun: 14/0S/2019; Contratante: Rogério Luas Kerber.
pelo ntmtada ontanella da Silvo

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSniAMENTO

CONTRATANTE: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA CAEARINENSE;
CONTRATADO: ADSERVI ADMINISI'RADORA DE SERVIÇOS l:rDA, CNPJ sob o
02.531.343/D001-08; Corltrato Ne 06/2017 - Prestação de sewlgos de trabalhador
gropecuário em gemi; Objeto: Repactuação de valores contratuais devido à alteração

salarial da ategoria 2019; Valor mensal do contrato passa de R$ 44.113,92 para R$
46.469,16, totallnndo o valor anual do contrato R$ S57.629,92; Dau da Assinatura
15/05/2019; Contratante: Rogérlo Luas IGerber, pelo Contratado: lsrael Fontanella da
Silvo

DaRAro DO SEGUNDO 'HRi\pD DE APOSTiiAMEivTO
ANDERSON ROZENO BOaETn BXrlST

Diretor Gemi

(SIASGnet - 21/0S/2019) 1S8422-26406-2019NE800024

INSTITUTO FEDERAL DE EouCAÇÁQ aÊl\laA E rEawol
CAMPUS SÃO VICENTE DO SUL

mRROUPILHA

CONTRATANTE: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNO1DGIA CAIARINENSE;
CONTRATADO: VIGISOL VIGILÂNCIA PATRIMONIAL EIREU, CNPJ nb o ne 79.929.774/0001
Sl; Contrato Ne 09/2018 - Prestação de serviços de vigilância desarmada, diurna e naturna
ObÍeto: Repactuação de flores contntuais devido alteração salarial da alegoria
2019/2020; O valor mensal para os postos de trabalho diurno pasn de R$ 35.268,33 para
R$ 36.S51,76; O valor mensal para os postos de trabalho naturno pasn de R$ 43.458,33
para R$ 4S.132,08, totalizando no mês R$ 81683,84; Data da Autnatura: 16 de maio de
2019; Contratante: Rogério Lub Kerber, pelo Contratado Bruna Cipriano Patemo
Gonçalves.

baRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSniAMEi\nO
VISO DE LEnAÇÃD

PREGÃO ELETRÓNICO Ne 9/2019 - UASG IS8268

Ne Processo: 2323800051S201940. Obieto: Serviço de Manutenção de Ordenhadeiras.
Total de Itens Ucíbdos: 6. Edital: 22/05/2019 das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h00.
Endereço: R. Vinte de Setembro, 2616, - São Vinnte do Sul/RS
www.compmsgovemamentais.gov.br/edital/IS8268-S-00009-2019. Entrega das Propostas

partir de 22/0S/2019 à$ 08hOO no site www.aompmsnet.gov.br. Abertura das Propostas
03/06/2019 às 09h00 no site www.compnsnet.gov.br. Informações Gemas:

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO. CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO CEIRA

MAX JANOS MELID WNTERATO
Pregoeiro

(SIASGnet n 20/05/2019) 158268-26420-2019NE8Q0065

ESPÉCIE: Temia Aditivo ao Gonüta. CDNmrANTE: Insthuto fêdeml de Educação Qência e
Tecnologia do Ceará.- campus Amcaü. cl)NTRArADo: MlaIAEL SEGUNDO SENO. OBJn'O:
Pronugaçãa de prazo de viBênda por um ano pam o período de 22/05/2019 a 21/0S/2019. DARÁ
DA ASSINATURA: 2Q/OS/2019. ASSINAM: ANA CRISnNA DE Ul\4A E SOUZA OU\LEIRA, Diretom-Gera
Substiüib do campus Ancas, pela nntmUnte e M}CHAEL SEGUNDO SANA, pelo contraído.

CAMPUS CRAVO

EXTRAFO D0 2e TERIV10 ADITIVO AO CONmir0 Ne 04/2018

EXTRATO DE DiSTam'O

EXTRATO DE TERMO DE ADnNO

CAMPUS ARACAri INSTnUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
FLUMINENSE

q ..EXTRA'0 DE CONVÊNn

Espécie: Convénio de Cooperação para concessão de estágio. Partes: Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Flumtnense(IFF) e a NUBE - Núcleo Brasileiro de Estágios
Objeta: lrealização de estágios curriculares obrigatórios e não obrigatórios. Signatários
Jefferson Manhães dé Azevedo, Reitor do IFF e Inbela Ferreiro Teixeim, Coordenador
Administrativa da NUBE. Data da assinatura: 11/03/2019. Vigência: 12 meses a cantar da
data da assinatura, podendo ser prorrogado até o limite de 60 meses

GOl\ITRATO Ne O1/2018. ESPÉCIE: Rescisão Administrativa. PROCESSO: 23265.010036.2018-
23 CONTRATANTE: instituto Federal de Eduação, Ciência e Tecno]og]a do Ceará impus
Grato CONTRATADO: lura Carlos de Carvalho. OBJEI'O: Distrato do Contrata n O1/2018,
firmado para Prestação de Serviços como Professor Substituto. FUNDAMEIVTO LEGAL
Art.12, $ 2, da Lel n 8.74S, de 09/12/93. DARÁ DA RESCISÃO: 04/0s/2018.

CAMPUS MARACANAÚ

Espécie: Convénio de Cooperação para concessão de estágio. Partes: Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Fluminense (IFF) e a NUBE - Núcleo Brasileiro de Estágios.
Objeto: realização de esügios curriculares obrigatórios e não obrigatórios. Signadrios:
Jeffbrson Manhães de Azevedo. Reitor do IFF e lsabela Ferreiro Teixelra. Coordenadora
Administrativa da NUBE. Data da assinatura: 11/03/2019. Vigência: 12 meses a cantor da
data da assinatura, podendo ser prorrogado até o limite de 60 meses

DaRAro DE CONVÉNIO

Extinto de primeiro termo aditivo ao contenta ng 04/2019. ESPÉCIE: Termo Adiüvpo ao (bntrata.
CONmFANTE: Instituto Federal do Geará - Campus Maraanaú. CONTRATADO: BRUNO
ARAÚJO LIMA. OBJEI'O: Prorrogação do prazo de vigência do contento de professar substituta,
de 22/0S/2019 a 21/05/2020. DATA DA AssINAruRA: 20/0s/2019. ASSINAM: JÚUO cÉsAR DA
COSTA SIRVA, Diretor-Geral, pelo contmünte e BRUNO ARAUJO UMA, pelo oantraUdo.

CAMPUS CAMOCIM

número do Cona'ato: 4/2019. Ne Processo: 23319000373/2019. DISPENSA Ne 373/2019.
Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO. -CIENCIA E TECNO1DGIA FLU. CNPJ
Contntado: 20250658000169. Contratado : M. PÃES SERVICOS UDA -.Objeto: Termo de
Aditamento ao Contrato n.e 04/2019, objetiwndo o Serviço de Engenharia pam
Recuperação EMERGENCIAL da Cobertura do Hall Principal do Bloco A do Campus Campos
Guarus do INSTITUTO FEDERAL FLUMINENSE. Fundamento Legal: art. S7, $1e, ll da Lei

666/1993. Vigência: 17/05/2019 a 21/0S/2019. Data de Assinatura: 16/0S/2019.

EXmFO DE TERMO ADITIVO Ne 1/2019 - UASG 158386

ESPÉCIE: Contento de Pnstação de Sewiço. CONTRArlANTE: INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, ciÊNciA E TECNOLOGIA DO CEARÁ. CONmFADO:GLAUBlo ARAUJO BAJISTA
pelo contratado. PRAZO DE VIGÊNCIA: de 2Q/OS/20i9 a 19/11/2019. VALOR DO
CONTRATO: de acordo com o que estabelece o art.7, Item 1, da Lel n' 8.745/93. DATAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Fonte de Recurso n' 0112000000. DATA DA ASSINATURA: 20yOS/20iS.
ASSINAM: GllSON SOARES CORDEIRO, Diretor Geral do Campus Camocim, pelo contratante

GLAUBIO ARAUJO BATISTA. pelo contratado.

CAMPUS CAUCAIA

EXTRAro DE CONTRATO Ne s/2019

[SICON - 21/05/2019) 158139-2643&2019NE8mOO]

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, aÊNcn E
CAMPUS TRINDADE

GOIANO

EXTRA'O DE coKVKxro

Ne Proçesn: 23486001SS12019a7. PREGÃO SISPP Ne 1/2019. Contraünte: INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCACAO, -CIENCIA E TECNOLOGIA DO. CNPJ Contraído: 11399787000122
Contraído : VENERA SERVICOS ADMINISTRAnVOS -EIREU. Objeto: Conüataçio de sewlços
de merendeinos com disponibilizaç:o de mão de obm em regime de dediação exclusivpa.

ndamento legal: Lei ne 8.666/93 e l0.520/2002 .Vigência: 2S/05/2019 a 25/05/2020. Valor
Total; R$101.739,74. Fonte: 8100000000 - 2019NE800124. Daü de Assinatura: 20/05/2019.

EXTRAr0 DE CONTRAFÉ Ne S/2019 - UASG 158960

ESPÉCIE: Contento Temporário de Serviço hidático-Pedagógico ne 04/2019. CONTRATADO:
Makchwell Coimbrã Narcizo. DO OBJETO: Contrato Temporário de Serviço Didátíco-
Pedagógioo 40h semanais PROCESSO: 23726.00Q380/2019-11. VIGÊNCIA: 13/05/2019 a
13/0S/2020. AMPARO LEGAL: Lei 8.745/1993 e suas alterações

ESPÉCIE: Contrata Temporário de Serviço Didático-Pedagógico ne 05/2019.
CONTRATADO: Denise Ransolin Soranso. D0 0BJETO: Cantnto Temporário de Serviço
Didático- Pedagógico 40h semanais PROCESSO: 23726.000380/2019-11. VIGÊNCIA
2Q/05/2019 a 20/05/2020. AMPARO LEGAL: Lei 8.745/1993 e suas alterações.

DTTRAIO DE miVTRATO

(SICON - 21/05/2019) IS8960-26405-2019NE800025
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